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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

PMPE TEM CAMPEÃO E VICE-CAMPEÃO EM PROVA DE CORRIDA 

DE OBSTÁCULOS 
 

 
  

Três policias militares ficaram entres os primeiros colocados na primeira edição da 

corrida de aventura com obstáculos intitulada "The Strongs". A prova aconteceu no dia 28 FEV 2016, 

no Município de Igarassu. 
 

O Centro de Valorização Integral do Policial Militar (CVIPM) divulgou o evento que 

contou com a participação de muitos policiais militares inclusive com atletas pré-selecionados para a 

prova, os quais representaram a PMPE, concorrendo no pelotão de Elite. 
 

O primeiro lugar foi do Cap PM Alexandre, com o tempo de 21’55”; o segundo colocado 

foi o Sd PM Jonata com o tempo de 22’05” e a sexta posição ficou com o Sd Luiz Marques com o 

tempo de 29’13”. Todos os militares são lotados na 1ª CIOE. 
 

A competição teve um percurso de 5 km por terra e por água, com 25 diferentes tipos de 

'barreiras', como piscina de gelo e campo minado. A inspiração vem de treinamentos militares, de 

competições internacionais e de outras já existentes no Brasil. 
 

 A prova contará com mais três etapas, onde fica aberto o convite para a participação 

para todos os integrantes da corporação testarem seus próprios limites e superá-los.  

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
   

Para o dia 2 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Clóvis     BPRv  

 

Fone: 99488-5837 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM J. Carlos    EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0.   Processo Seletivo visando participação na Instrução de Nivelamento de Conhecimento 

para Grandes Eventos (INC - GE) da Força Nacional se Segurança Pública (FNSP), 

promovida pela Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), no Estado de 

Pernambuco, com vistas a possível emprego nos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos do 

Rio de Janeiro em 2016 

 

A Polícia Militar de Pernambuco (PMPE), atendendo solicitação da Secretaria Nacional de 

Segurança Pública (SENASP) do Ministério da Justiça, realizará processo seletivo para capacitação de 

200 (duzentos) Policiais Militares pertencentes à Corporação, possuidores ou não da Instrução de 

Nivelamento de Conhecimento (INC), oriunda da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), 

visando um possível emprego na Operação Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016-MJ. 

 

1 – PÚBLICO ALVO 

A Instrução a que se refere o presente Edital será ministrada exclusivamente para o efetivo 

de Praças da PMPE, conforme o disposto no item 3 do Ofício nº 4.407/2015/GAB SENASP/SENASP-

MJ, outrora encaminhado ao Secretário de Defesa Social de Pernambuco. 
 

2- DAS VAGAS: 

a) Com vistas a disponibilizar o efetivo PM para a capacitação em pauta, sem causar 

maiores transtornos administrativos e operacionais à Corporação, no que tange a consecução dos 

objetivos propostos no Plano Estadual de Segurança Pública de Pernambuco, por conseguinte, 

mantendo o alto padrão profissional da instituição junto à sociedade pernambucana, a Diretoria de 

Ensino, Instrução e Pesquisa- DEIP, órgão responsável pela Coordenação da referida Instrução no 

âmbito da corporação, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Cel. PM Comandante Geral da PMPE, 

definiu que as vagas destinadas ao evento em questão obedecerão à distribuição quantitativa abaixo 

discriminada, considerando as respectivas demandas operacionais e administrativas de cada Diretoria 

Institucional. 
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DIRETORIA QNT 

Diretoria Integrada Metropolitana (DIM) 80 

Diretoria Especializada (DIRESP) 40 

Diretoria Geral de Administração (DGA) 10 

Diretoria Integrada do Interior I (DINTER I) 40 

Diretoria Integrada do Interior II (DINTER II) 30 

TOTAL 200 

 

 

b) Caso o número de vagas de alguma diretoria não seja alcançado após o término do 

processo seletivo, haverá um recompletamento das mesmas com efetivo de outra diretoria, neste 

caso, considerando o critério de antiguidade, ou seja, indistintamente, seja qual for a diretoria, os 

policiais militares mais antigos aprovados no processo seletivo, que comporão um quadro de suplência 

de 40 (quarenta) candidatos, preencherão as respectivas vagas.  

 

3 – DO CALENDÁRIO  

 

ATIVIDADES DATA E HORÁRIO HORÁRIO LOCAL 

Inscrições 
02MAR a 

07MAR2016 

Das 12h do dia 02MAR  

até as 23h59min. do dia 

07 MAR 2016. 

Ambiente Virtual (Site da 

DEIP) 

Publicação da relação dos 

Inscritos 
08MAR2016 10h 

Ambiente Virtual (Site da 

DEIP) 

Inspeção de Saúde 10 a 15MAR16 

 

7h 

 

Diretoria de Saúde(Antiga 

Vila Militar – Derby. Próximo 

a Faculdade Maurício de 

Nassau) 

Resultado da Inspeção de 

Saúde 
10 a 15MAR16 

(De 10 a 14/03 ás 10h e 

no dia 15/03 ás 15h) 

Ambiente Virtual (Site da 

DEIP) 

Teste de  

Aptidão Física - TAF 

16 e 17MAR16 

(1ª e 2ª jornada) 

 

7h às 11h 
Campo do Quartel do 

Comando Geral- Derby 

18MAR16 

(3ª jornada) 
7h às 12h 

A definir (será publicado com 

antecedência no site da DEIP) 

19MAR16 

(3ª jornada) 
7h às 12h 

A definir (será publicado com 

antecedência no site da DEIP) 

Resultado do TAF 21MAR16 10h 
Ambiente Virtual (Site da 

DEIP) 

Entrega da documentação 
22MAR16 

Das 8h às 12h e das 13h 

às 15h 
Diretoria de Ensino e 

Instrução – DEIP (Quartel 

do Comando Geral 1º Andar) 23MAR16 Das 8h às 13h 

Resultado Final e 

distribuição das turmas 
24MAR16 10h 

Ambiente Virtual (Site da 

DEIP e Boletim Geral da 

PMPE) 

Período das Instruções 

1ª Turma – 28MAR a 

02ABR16 

2ª Turma – 04 a 

09ABR16 

8h às 17h 
Campos de Ensino Mata – 

CEMATA(Paudalho-PE) 
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4 – DAS ETAPAS DE SELEÇÃO 

 

4.1 – Inscrições 

 

a) As inscrições ocorrerão no período compreendido entre os dias 02 e 07 de março de 2016. 

Para tanto, o candidato deve se inscrever por meio de ambiente virtual, no caso, através do site da 

DEIP, por intermédio do link abaixo disponibilizado:  

 

https://sites.google.com/site/rumoaexcelencia2022/aprendizagem/forca-nacional 

 

b) Outrossim, deve enviar até as 13h do dia 08/03/2016 (terça-feira) o ofício subscrito pelo 

respectivo comandante da OME em que estiver lotado, no qual, esta autoridade expressará a devida 

autorização em relação a participação do candidato na INC-GE/SENASP e a possível mobilização do 

mesmo candidato para compor o contingente a ser hipotecado aos eventos internacionais em questão. 

 

4.1.1 – Do quantitativo de inscrições (INSCRIÇÕES LIMITADAS) 

 

a) As inscrições serão limitadas por Diretoria Institucional, conforme quadro abaixo, o qual 

será composto em conformidade com a ordem cronológica de inscrição, levando-se em conta, por sua 

vez, data e horário com minutos, caso seja necessário, totalizando ao final um número de 240 (duzentos 

e quarenta) inscritos: 

 

DIRETORIA QNT 

Diretoria Integrada Metropolitana (DIM) 90 

Diretoria Especializada (DIRESP) 50 

Diretoria Geral de Administração (DGA) 15 

Diretoria Integrada do Interior I (DINTER I) 50 

Diretoria Integrada do Interior II (DINTER II) 35 

TOTAL 240 

 

b) Caso o número de inscrições de alguma diretoria não seja alcançado após o término das 

mesmas (23h59min. do dia 08MAR2016), considerando quantitativo no quadro acima descrito, haverá 

um recompletamento das inscrições com candidatos de outra diretoria, os quais não foram 

listados dentre o número limite de inscritos na sua respectiva diretoria, sendo considerados 

inicialmente como “listagem reserva dos pré-candidatos inscritos para a INC-GE”. Tal relocação 

dar-se-á indistintamente, ou seja, independentemente de qual diretoria o policial militar estiver lotado, 

obedecendo a ordem cronológica da inscrição do candidato, pormenorizando data, hora e minutos em 

que foi realizada a inscrição, caso seja necessário, devendo ser publicada a atualização da listagem final 

dos inscritos no site da DEIP.  

 

4.1.2 – Das condições essenciais para realizar a inscrição 

 

a) Não ter sido responsabilizado ou condenado pela prática de infração administrativa grave 

ou condenação penal, pelos últimos 05 (cinco) anos;  
 

b) Não estar respondendo a processo administrativo (Conselho de Justificação ou Disciplina) 

ou processo criminal na justiça comum ou militar (Estadual e Federal);  

 

c) Estar classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”; 

https://sites.google.com/site/rumoaexcelencia2022/aprendizagem/forca-nacional
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d) Possuir, no mínimo, 03 (três) anos de experiência profissional na atividade operacional, 

não devendo estar afastado desta a mais de um ano, comprovado por declaração expedida pelo 1ª Seção 

da OME do candidato;  

 

e) Ser considerado “APTO” (sem restrições) em inspeção de saúde, realizada na Instituição 

de origem. Essa inspeção será realizada pela JMS, quando homologará ou não, os exames realizados em 

outras instituições; 

 

f) Ser considerado “APTO” em teste de aptidão física realizado pelo CVIP- Centro de 

Valorização Integral do Policial Militar, conforme as exigências da tabela de teste de aptidão física, 

constante na Portaria Nº 003/2014/DFNSP/SENASP/MJ, disponível no site da DEIP e grupo virtual 

correspondente. Esse teste será repetido pelo DNFNSP, quando novamente deverão ser considerados 

aptos, conforme a mesma Portaria (no caso de convocação); 

 

g) Ter disponibilidade para ser convocado a qualquer tempo para integrar o contingente da 

Força Nacional de Segurança Pública, por período até 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogação 

por mais 30 (trinta) dias;  

 

h) Poderão fazer parte a INC-GE profissionais que já concluíram INC anterior (ou 

semelhante), servindo esta capacitação como um Estágio de Readaptação para estes, ou profissionais 

que nunca fizeram parte dos quadros do DFNSP, momento em que serão incluídos no banco de dados 

deste Departamento para atuação oportuna; 

 

i) Não se encontrar mobilizado na FNSP; 

 

j) Apresentar Certidão Negativa de Justiça Comum e Militar (Estadual e Federal), Certidão 

Negativa da Corregedoria; 

 

k) Encontrar-se com o Cartão de Vacinação em dia para Febre Amarela, Tétano, Hepatite A e 

Hepatite B;  

 

l) Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo na Categoria B, com validade de seis 

meses ou superior a contar da data da realização da instrução ou da mobilização;  

 

m) Apresentar declaração de que não se encontra na hipótese descrita no inciso II do artigo 

2º da Portaria Ministerial Nº 3.383/2013; 

 

n) No período da convocação pela FNSP estar dentro do prazo legal previsto de 

compatibilidade com entre a última missão e o retorno; 

 

4.2 – Exames Médicos 

 

a) Os exames médicos serão de responsabilidade do candidato, e este deverá apresentá-los à 

Junta Militar de Saúde - JMS, não podendo ser realizados no Centro Médico Hospitalar – CMH/PMPE, 

devido à atual contenção de despesas do Estado.  

 

 

b) O critério para a realização e entrega dos exames será a lotação do candidato por Diretoria 

em consonância com o Quadro a seguir: 
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DIRETORIA PERÍODO 

Diretoria Especializada (DIRESP) e 

Diretoria Geral de Administração (DGA) 
10 MAR 16 

Diretoria Integrada Metropolitana (DIM) 11 MAR 16 

Diretoria Integrada do Interior I (DINTER I) 14 MAR 16 

Diretoria Integrada do Interior II (DINTER II) 15 MAR 16 

 

c) O candidato que não comparecer na data acima agendada para entrega e realização dos 

exames clínicos será eliminado do processo seletivo, não cabendo recursos ou solicitações para 

realizar tais exames na data de outra diretoria da qual não faz parte.  

 

d) Apenas nos casos em que um candidato de uma diretoria adentrar na vaga de outra 

diretoria, pelo fato desta última não ter completado o quantitativo exigido na tabela constante na alínea 

a) do item 2- “Das Vagas”, é que, obrigatoriamente, o candidato realizará e entregará os exames em 

questão na data prevista para a outra diretoria (Exemplo: Um candidato da DIRESP que não foi listado 

dentre os 40 (quarenta) inscritos previstos na mesma tabela para a sua diretoria, e se sobressai pelo 

critério de antiguidade, dentre os demais em situação similar entre as diretorias, deve suprir a vaga da 

DINTER II, caso esta não complete o seu número de vagas previstas, na ocasião, 30 (trinta) vagas. 

Desta feita, o candidato da DIRESP cumprirá o cronograma dos referidos exames comparecendo ao 

local dos mesmos na data e horário agendados para a DINTER II, e não no data e horário agendados 

para a DIRESP).   

 

e) Os candidatos serão submetidos aos exames abaixo, sendo estes custeados por meios 

próprios, devendo apresentá-los na Diretoria de Saúde – DS/PMPE, situada na antiga Vila dos Oficiais 

da Polícia Militar, bairro do Derby, Recife-PE, no momento da sua respectiva inspeção de saúde: 

 

a) Hemoglobina Glicosilada 

b) Glicose 

c) Hemograma Completo 

d) TGO 

e) TGP 

f) Sorologia para Hepatites “A”, “B” e “C” 

g) Creatina  

h) Ácido Úrico 

i) RX Tórax (com laudo) 

j) Eletrocardiograma (com laudo) 

k) Uréia 

l) Triglicérides 

m) Colesterol total e Frações 

n) PSA – Acima de 43 anos (Policiais do sexo masculino) 

o) Teste Ergométrico (com laudo) 

p) Colpo Citologia Oncótica (Policiais do sexo feminino) 

q) BHCG (Policiais do sexo feminino). 

 

4.3 - Teste de Aptidão Física - TAF 

 

a) O TAF ocorrerá de acordo com as disposições descritas na Portaria Nº 

005/2015/DFNSP/SENASP/MJ, de acordo com a disposição a seguir: 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 040     07 

2 DE MARÇO DE 2016 

_____________________________________________________________________________________ 

 

1ª Jornada 2ª Jornada 3ª Jornada 

- Corrida de 12 minutos; 

- Corrida de 50 metros; 

- Shuttle Run. 

- Flexão/Isometria na barra fixa ou 

- Flexão de braço sobre o solo; 

- Flexão abdominal. 

- Natação utilitária; 

-Flutuação vertical 

(equipado). 

 

b) Conforme a Portaria Nº 005/2015/DFNSP/SENASP/MJ, a condição física mínima 

exigida no TAF para que o profissional de segurança publica seja mobilizado através da Instrução de 

Nivelamento de Conhecimento ou Estágio de Readaptação, ou ainda, permanecer empregado no 

Departamento da Força Nacional de Segurança Pública é: 

 

Profissionais de Perícia 6,0 pontos 

Policiais Civis 6,0 pontos 

Policiais Militares 7,0 pontos 

Bombeiros Militares 7,0 pontos 

 

4.4 – Resultados Parciais e Finais 

 

Todos os resultados do processo seletivo serão divulgados conforme o calendário disposto no 

item 3 deste Edital. 

 

4.5 – Da participação na INC-GE 
 

a) Para elucidar qualquer indagação e não suscitar questionamentos quanto a composição 

final do efetivo que participará da INC-GE, se faz necessário salientar que serão selecionados 200 

(duzentos) candidatos dentre os 240 (duzentos e quarenta) inscritos. 
 

b) Os 200 (duzentos) candidatos selecionados para a INC-GE serão divididos em 

consonância com o quantitativo definido na tabela constante na alínea a) do item 2 - “Das Vagas”, 

considerando, para fins de classificação final, a ordem cronológica da inscrição por diretoria, atentando 

para a data, hora e minutos em que realizou a inscrição por meio do ambiente virtual (site da DEIP) e a 

conclusão com aproveitamento em todas as etapas de seleção previstas neste Certame, e ainda, a 

relocação prevista na alínea b) do item 2 - “Das Vagas” deste Edital. 
 

c) Em decorrência do limite de selecionados estabelecido nas alíneas anteriores deste item, 

40 (quarenta) candidatos inscritos e devidamente aprovados em todas as etapas do processo seletivo, 

comporão a lista de suplentes para a INC-GE da seguinte forma:  
 

DIM DGA DIRESP DINTER I DINTER II 

10 5 10 10 5 
 

5.  ORIENTAÇÕES GERAIS 
 

5.1 - A DEIP, DS e CVIP, adotem as providências nas suas respectivas áreas de atribuições, 

com a URGÊNCIA, que o procedimento requer; 
 

5.2 - Os candidatos devem ter ciência de que no ato da convocação à mobilização para a 

FNSP, poderão ser solicitados outros exames ou atualizações dos já realizados, considerando as 

exigências daquela Instituição. Para tanto, o candidato não pode estar efetivamente em tratamento de 

saúde (LTD ou DTS), no período da convocação, conforme a indicação e a atualização do cadastro, 

sendo considerado inapto, temporariamente, e convocado o próximo suplente da respectiva diretoria; 
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5.3 – É importante que os candidatos se inscrevam em cursos da Rede EAD/SENASP, 

especialmente nos cursos de Inglês 1 (ING1) e de Ocorrências envolvendo Bombas e Explosivos (OBE) 

e realizem o cadastro no sistema EDUCATIO (http://educatio.senasp.gov.br). 

 

5.4 - Devem também estar cientes de que no ato da apresentação na FNSP, serão submetidos 

às mesmas avaliações de saúde e físicas, a que serão submetidos na PMPE, devendo ser verificado o 

prazo de validade de cada exame;  

 

5.5 - A falta a qualquer das etapas do processo de seleção ou a constatação de quaisquer 

condições, que contraindique o candidato durante o mesmo processo, será fator de eliminação do 

certame; 

 

5.6 – Será disponibilizada ao candidato no site da DEIP a Ficha de Inscrição a ser 

preenchida, necessária apenas para o ato da sua convocação para a missão pela FNSP;  

 

5.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Comando Geral, considerando a devida 

assessoria do Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa – DEIP/PMPE. (Nota nº 001/2016/DEIP/PMPE). 

 

 

2.0.0.   CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABOS PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO (CHC/2016) 

 

2.1.0.   Apresentação à GICAP/Decisão Judicial 

 

 

O policial militar, abaixo relacionado, obteve na justiça, o direito a inclusão no Curso de 

Habilitação de Cabos da PMPE 2015. O seu respectivo Comandante, deverá apresentá-lo à GICAP, 

Gerência Geral de Articulação e Integração Institucional e Comunitária da SDS/PE de imediato em 

cumprimento à Decisão Judicial, conforme SIC/contencioso nº 119/DEAJA, de 22 FEV 16.  

 

Ord. Mat. Nome OME Processo 

1 110046-7 José Marcelo de Azevedo Júnior BPRp 713-60.2015.8.17.0790 

 

A OME deverá informar por meio de ofício à SRSEL/DEIP, se o candidato sob o seu 

comando, atende as “Condições Essenciais” contantes no item 4 do Aditamento ao Boletim Geral nº 46, 

de 11 MAR 2015, até o dia 04 MAR 16.  (Nota nº 004/2016/SRSEL). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Férias – Apresentação 

 

Apresentou-se no dia 30 de Janeiro de 2016 após conclusão de 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares, relativas ao ano de 2014, o Coronel QOPM Mat. 1743-4, Ilídio Ferreira Vilaça Neto.  

(Nota s/nº/2016/CG). 

http://educatio.senasp.gov.br/
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1.2.0.   Requerimentos Despachados 

 

Coronel Mat. 2037-0, Abel Ferreira Junior - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 09/07/2015.  (Processo nº 375/DGP-1, de 09/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 476/2015/DGP-1).      

 

Tenente Coronel Mat. 1861-9, Eduardo Henrique de Senna Costa - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/08/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1986, 1988 e 1997 todas de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. 

(Processo nº 070/DGP-1, de 03/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 081/2016/DGP-1).   

 

1º Tenente Mat. 920896-8, Cícero Maciel de Assis - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 23/09/2015.  (Processo nº 532/DGP-1, de 06/10/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Republicando por haver erro 

na original).  (Nota nº 060/2016/DGP-1).  

 

1º Tenente Mat. 26725-2, Eunice Batista de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 081/DGP-1, de 13/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 092/2016/DGP-1).    

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Subtenente Mat. 28450-5, Marcos Fernando Araújo de Souza - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº  
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001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 10/12/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1996 toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  01 (um) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 00 (zero) dia (s) e que foi utilizado a 

Licença Especial 1º decênio, totalizando 00 (zero) ano, 04 (quatro) meses e 00 (zero) dia, já 

contado em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 090/DGP-1, de 

18/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 103/2016/DGP-1).   

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

1º Sargento Mat. 26743-0, Lucia Helena Salvino da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 065/DGP-1, de 01/02/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 074/2016/DGP-1).    

 

2º Sargento Mat. 24480-5, Maria Nazaré Silvino da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 069/DGP-1, de 02/02/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 078/2016/DGP-1).   

 

2º Sargento Mat. 22942-3, Maria Bernadete Oliveira dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 072/DGP-1, de 03/02/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 083/2016/DGP-1).    

 

3º Sargento Mat. 23520-2, José Ismael Pedro da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implan- 
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tação do Abono dar-se-á a contar de 28/07/2014.  (Processo nº 322/DGP-1, de 18/06/2015). À DGP-

3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

416/2015/DGP-1).        

 

3º Sargento Mat. 26695-7, Zuleide Barbosa Sobreira - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 062/DGP-1, de 01/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 071/2016/DGP-1). 

 

3º Sargento Mat. 25840-7, José Bezerra Pedro - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 06/10/2015. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). (Processo nº 

074/DGP-1, de 11/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 085/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 25909-8, Severino José da Luz - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 07/08/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1999 toda (s) 

de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este 

tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 12 (doze) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 084/DGP-1, de 15/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 093/2016/DGP-1).   

    

 

3º Sargento Mat. 24477-5, Rita Rejerliane Pinto dos Santos Benjamin - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 080/DGP-1, de 13/02/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 096/2016/DGP-1).    
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2º Sargento Mat. 22797-8, Maria Betânia Dutra - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 082/DGP-1, de 13/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 097/2016/DGP-1).    

 

3º Sargento Mat. 28999-0, Gilson Soares de Melo - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/11/2015. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de  03 (três) ano (s), 01 (um) mês (es) e 17 (dezessete) dia (s).  (Processo nº 083/DGP-1, de 

15/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 098/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 24106-7, Roberto Pereira de Souza - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 10/04/2015. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 08 (oito) dia (s). (Processo nº 

086/DGP-1, de 15/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 099/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 25933-0, Almir Queiroz de Andrade - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/08/2015. Que consta averbação de Forças Armadas 

na pasta e que foi utilizado este tempo de  01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). 

(Processo nº 087/DGP-1, de 15/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 100/2016/DGP-1).   

 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

4.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Cabo Mat. 29432-2, Rosivânia Felipe de Souza - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido,  conforme  o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº  
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11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 060/DGP-1, de 01/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 069/2016/DGP-1).    

 

Cabo Mat. 28031-2, Lucirene de Fátima Bezerra - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 061/DGP-1, de 01/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 070/2016/DGP-1).    

 

Cabo Mat. 29408-0, Gesiane Maria da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 063/DGP-1, de 01/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 072/2016/DGP-1).    

 

 

Cabo Mat. 29409-8, Isa Cristina Alves Andrade - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 064/DGP-1, de 01/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 073/2016/DGP-1).    

 

 

Cabo Mat. 28032-1, Maria José de Arruda da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 066/DGP-1, de 02/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 075/2016/DGP-1).    
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Cabo Mat. 22914-8, Sandra Sandrelis Silva de Lima - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 067/DGP-1, de 02/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 076/2016/DGP-1). 

 

Cabo Mat. 22796-0, Eliane Maria Alves da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 068/DGP-1, de 02/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 077/2016/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 29258-3, Renildo Oliveira da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/08/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1997 e 1998 

toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este tempo 

de  02 (dois) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 18 (dezoito) dia (s) e que consta também averbação de 

Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 09 

(nove) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 071/DGP-1, de 

03/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 082/2016/DGP-1).   

    

Cabo Mat. 24490-2, Rosanna Aparecida de Oliveira Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 073/DGP-1, de 04/02/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 084/2016/DGP-1).    

 

Cabo Mat. 28064-0, Elianete Carmo de Albuquerque - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar nº 290, de  14  
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NOV 2014. (Processo nº 075/DGP-1, de 11/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 086/2016/DGP-1).    

 

Cabo Mat. 22940-7, Josefa Roseli Silva de Santana - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 076/DGP-1, de 11/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 087/2016/DGP-1).    

 

Cabo Mat. 26690-6, Flávia Alves dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 079/DGP-1, de 13/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 091/2016/DGP-1).    

 

 

Cabo Mat. 27682-0, Tadeu Dias do Nascimento, Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 29/09/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1992 e 1993 

toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado 

este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 085/DGP-1, de 15/02/2016). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 094/2016/DGP-1).   

 

 

Cabo Mat. 23510-5, Jose Alexandre dos Santos, Concessão do Abono de Permanência,: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 18/12/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1999 todas de 

30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 088/DGP-1, de 15/02/2016). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

101/2016/DGP-1).   
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Cabo Mat. 27528-0, Givaldo Dias Gomes - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 29/11/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1993, 1994, 

1997, 1998 e 1999 toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 13 (treze) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 089/DGP-1, de 17/02/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 102/2016/DGP-1).   

 

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

5.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Maria Zélia de Aguiar, Mat. 825-7, Assistente Técnico em Defesa, Símbolo AsDS, admitida 

nesta Corporação em 02/05/1980, nascida em 09/09/1956, lotada no Colégio da Polícia Militar de 

Pernambuco – CPM/PE - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a contar de 23/04/2012, sem 

qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com fundamento nas 

Regras de Permanentes da EC nº 41 de 19.12.2003, publicada no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 

17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE 

nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da 

Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado 

no dia 11/01/2016, 33 anos, 08 meses e 23 dias de efetivo serviço Público Estadual e de 

contribuição a FUNAPE, já descontado 02 anos de Licença sem vencimento para trato de 

interesse particular, tendo completado os requisitos para concessão do Abono de Permanência no 

dia 23/04/2012, conforme consta, dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE e Parecer nº 052/2016-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-

3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 014/2016/DGP-5). 

 

Angela Maria Côelho Campos, Mat. 504-5, Auxiliar Administrativo em Defesa Social, 

Símbolo AXDS, admitida nesta Corporação em 13/08/1982, nascida em 03/08/1961, lotada no DASIS 

da Polícia Militar de Pernambuco - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a contar de 

19/06/2014, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com 

fundamento nas Regras de Permanentes da EC nº 41 de 19.12.2003, publicada no DOU de 

31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 

1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, 

baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos 

deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de 

sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por 

haver computado no dia 21/12/2015, 33 anos, 04 meses e 01 dia de efetivo serviço Público Estadual 

e de contribuição a FUNAPE, já descontado 18 dias de Licença por motivo de doença em pessoa 

da família, tendo completado os requisitos para concessão do Abono de Permanência no dia 

19/06/2014, conforme consta, dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE e Parecer nº 050/2016-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-

3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 015/2016/DGP-5). 
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Maria Ângela da Silva, Mat. 274-7, Assistente Técnico em Defesa Social, Símbolo AsDS, 

admitida nesta Corporação em 30/11/1984, nascida em 28/10/1960, lotada na Diretoria de Gestão de 

Pessoas da Polícia Militar de Pernambuco – DGP/PMPE - Abono de Permanência. Despacho: - 

Deferido, a contar de 28/10/2015, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a 

serem pagos, com fundamento nas Regras de Permanentes da EC nº 41 de 19.12.2003, publicada 

no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas 

“a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 

02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os 

requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no 

valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria 

compulsória), por haver computado no dia 11/01/2016, 31 anos, 01 mês e 20 dias de efetivo serviço 

Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, tendo completado os requisitos para concessão do 

Abono de Permanência no dia 28/10/2015, conforme consta, dos requisitos para concessão de 

Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 051/2016-DEAJA- Resolução nº 

001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição.  (Nota 

nº 016/2016/DGP-5). 

 

Maria do Socorro Rodrigues da Silva, Mat. 90.164-4, Professora, Símbolo MGDS, admitida 

nesta Corporação em 01/03/1986, nascida em 27/02/1952, lotada no Colégio da Polícia Militar de 

Pernambuco – CPM/PE - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a contar de 18/07/2012, sem 

qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com fundamento nas 

Regras de Permanentes da EC nº 41 de 19.12.2003, publicada no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 

17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE 

nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da 

Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado 

no dia 21/12/2015, 28 anos, 05 meses e 06 dias de efetivo serviço Público Estadual e de 

contribuição a FUNAPE na função de Magistério da Educação Básica, já descontado 01 ano, 04 

meses e 27 dias de Licença sem vencimento para trato de interesse particular, tendo completado os 

requisitos para concessão do Abono de Permanência no dia 18/07/2012, conforme consta, dos 

requisitos para concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 

231/2016-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na 

esfera de sua atribuição. (Nota nº 017/2016/DGP-5). 

 

Mirian Batista do Nascimento Barreto, Mat. 591-6, Auxiliar Administrativo em Defesa 

Social, Símbolo AXDS, admitida nesta Corporação em 13/08/1982, nascida em 09/11/1962, lotada no 

CAS da Polícia Militar de Pernambuco - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a contar de 

27/04/2015, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com 

fundamento nas Regras de Transição da EC nº 41 no seu Art. 2º, I de 19.12.2003, publicada no 

DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” 

e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 

02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os 

requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no 

valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria 

compulsória), por haver computado no dia 11/01/2016, 33 anos, 05 meses e 10 dias de efetivo 

serviço Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, tendo completado os requisitos para 

concessão do Abono de Permanência no dia 27/04/2015, conforme consta, dos requisitos para 

concessão  de  Abono  de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 053/2016-DEAJA- Re- 
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solução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua 

atribuição.  (Nota nº 018/2016/DGP-5). 

 

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO  

 

Nº 42, de 29 FEV 2016 

 

Homologo, com fundamento na Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, o inteiro teor 

do relatório da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções – CACEF, instituída pelo 

Decreto nº 38.540, de 17/08/2012.  

 

Reconhecendo a legalidade das seguintes acumulações: 

 

 

 
Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcrita do DOE nº 038, de 1º MAR 2016) 

 

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

7.1.0.   Da Corregedoria Geral  

 

Cor.Ger./SDS nº 038/2016 

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010.  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da 

CF/1988;  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE Nº 7404686-8/2015, em síntese, 

informa que o denunciante sofreu Agressão física praticada pelo Cb PM Mat. 31.293-3 Eude Barbosa da 

Santana em decorrência de um conflito envolvendo um (lote) de terra, em Barra de Jangada, Jaboatão 

dos Guararapes;  

 

Considerando que o policial militar do 6º BPM, em tese, deu causa a transgressão disciplinar 

descrita no CDMEPE (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), 

 

R E S O L V E: 

 

I - Instaurar Sindicância em desfavor do Cb PM Mat. 31.293-3 Eude Barbosa da Santana;  

 

II - Tramitação da SAD para o 2º Sgt PM IVSON FELIX LEAL sob o tombo nº 

10.108.1021.00009/2016.2.3 - ID 4507, a fim de que se apure em toda sua extensão os fatos elencados 

no SIGEPE Nº 7404686-8/2015 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no apuratorio;  
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III - Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R.P.C. Recife, 

26JAN16. Servilho Silva de Paiva - Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 060/2016 
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010.  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da 

CF/1988;  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE Nº 8886535-7/2015 que ,em 

síntese, informa que na manhã do dia 24 de dezembro de 2015 o Sd PM Matrícula 110005-0 

ORLANDO ALBINO DA SILVA JÚNIOR, foi acusado por sua companheira de ameaça e agressões 

físicas, fato acontecido na residência da mesma e onde tudo foi registrado no BO nº15E0318004678, de 

24/12/15, na 1ª Delegacia de Polícia da Mulher – Santo Amaro;  

 

Considerando, que os fatos narrados, em tese, afetam a honra pessoal, o pundonor policial 

militar e o decoro da classe, 

 

R E S O L V E:  

 

I- Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar em desfavor do Policial Militar, Sd PM 

Matrícula 110005-0 ORLANDO ALBINO DA SILVA JÚNIOR;  

 

II - Tramitação da Sindicância Administrativa Disciplinar a cargo do Cap BM Mat. 930136-4 

ALTEMIR DA SILVA CRUZ sob o tombo nº10.108.1021.00014/2016.2.3 ID.4525 a fim de que se 

apure em toda sua extensão os fatos elencados no SIGEPE Nº 8886535-7/2015 e seus anexos, além de 

outros fatos supervenientes no apuratório;  

 

III - Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R. P. C. Recife, 

18FEV16. Servilho Silva de Paiva - Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger.SDS nº 072/2016 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir o CD nº 10.102.1010.00014/2016.2.4 – ID. 4502, SIGEPE nº 7400300-

5/2014 à 8ª CPDPM;  

 

II - Devolver ao novo Colegiado o lapso conclusivo do feito; R. P. C. Recife, 19FEV16. 

Servilho Silva de Paiva - Corregedor Geral da SDS. 



20    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 040 

2 DE MARÇO DE 2016 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Cor.Ger.SDS nº 086/2016 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir o CD nº 10.102.1007.00003/2015.2.4 – SIGEPE nº 7406943-6/2013 – ID. 

4029, à 8ª CPDPM;  

 

II - Devolver ao novo Colegiado o lapso conclusivo do feito; R. P. C. Recife, 25FEV2016. 

Servilho Silva de Paiva - Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor. Ger. SDS nº 088/2016 
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, inciso IV, da Lei Estadual nº 11.929/2001, modificada pela Lei Complementar nº 

158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do 

interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988;  

 

Considerando o contido nos autos do SIGEPE nº 7405111-1/2015 que, em síntese, apresenta 

acusações em desfavor de policiais militares do GATI, entre tais o já identificado Sd PMPE Matrícula 

109.4220 BRUNO HENRIQUE MENDES BARBOZA, QUE segundo a noticiante Sra. JÉSSICA 

CLAUDINA DE OLIVEIRA, o referido soldado, em companhia outros policiais militares do GATI, 

adentraram na residência da supramencionada senhora perguntando à mesma se havia drogas e dinheiro 

na casa, e, também, se o companheiro da Sra. JÉSSICA era “errado”, ainda fora obrigada por tais 

policiais militares a transferir, via bluetooth, foto de seu companheiro;  

 

Considerando a necessidade de apurar as citadas acusações de desvios de conduta em tese 

praticada por tais militares estaduais, individualizando todas a condutas;  

 

Considerando que os milicianos, em tese, deram causa a transgressões disciplinares descritas 

na Lei Estadual nº 11.817, de 24 de julho de 2000 – Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a instauração de Sindicância em desfavor do Sd PMPE Matrícula 109.4220 

BRUNO HENRIQUE MENDES BARBOZA.  

 

II – Designar o Cap BM Mat. 950.725-6 ANDRÉ FRANCISCO FERREIRA WOLPERT - 

Cap BM para exercer as funções de Sindicante do mencionado feito, sob Tombo nº. 

10.108.1021.00018/2016.2.3 - ID 4544, a fim de que se apure, em toda sua extensão, os fatos elencados 

no SIGEPE nº 7405111-1/2015 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no apuratório;  
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III - Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R.P.C. Recife-

PE,25FEV16. Servilho Silva de Paiva – Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger.SDS nº 089/2016 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o conteúdo do Provimento 

Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15ABR05;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 5758182-0/2015 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativas, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, sob o tombo nº 

10.102.1013.00024/2016.2.4 – ID.4545, visando apurar a responsabilidade do miliciano;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique os servidores dos fatos articulados 

no citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R. P. C. Recife, 25FEV2016. Servilho Silva de Paiva – Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 037, de 27 FEV 2016) 

 

7.2.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

 

A Diretora-Presidente, 

 

R E S O L V E:  

 

Publicar as Portarias nºs 0522 a 0831 de concessão de aposentadoria, transferência para 

reserva remunerada e reforma dos militares, de FEVEREIRO/2016, que se encontram disponíveis, na 

íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 

 

http://www.funape.pe.gov.br/
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(Transcritas do DOE nº 037, de 27 FEV 2016) 

 

 
8.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE  

 

8.1.0.   Aviso de licitação 

 

 

Pregão Presencial 001/2016, Processo nº 027/2016– objeto: registro de preços para 12 (doze) 

meses de fornecimento de medicamento de urgência para doenças de A a Z, conforme guia farmacêutico 

brasíndice, (aquisições de medicamentos não contemplados em estoque regular, por não ser possível a 

previsão e planejamento de consumo). Credenciamento: até 15/março/2016 às 09:00h horas. Abertura 

das propostas: 15/março/2016 às 09:30h. (horário de brasília). O edital na íntegra será fornecido aos 

interessados em meio magnético, mediante a entrega de 01 (um) pen drive, na CPL/DASIS, Rua 

Betânia, s/n, 3º andar, Derby – Recife/PE, no horário das 08 às 12h (dias úteis) ou através dos sites 

www.licitacoes.pe.gov.br e www.sismepe.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 29 fev 2016. 

Robson Inácio Vieira – Ten Cel PM - Chefe – Pregoeiro – CPL/DASIS.  

 

 

(Transcrito do DOE nº 038, de 1º MAR 2016) 
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9.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR  

 

9.1.0.   Resultado de Licitação   
 

Nos termos da Lei nº 10.520/2002 e conforme disposto no inciso I do art. 2º do Decreto 

Estadual Nº 34.198/2009, ADJUDICO o resultado do PL Nº 044/2015, PE Nº 023/2015-CPL/CPM - 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para execução de serviço de dedetização e controle de pragas no 

Colégio da Polícia Militar nas cidades de Recife e Petrolina. Empresas Vencedoras: R&F Dedetizações 

Ltda-ME. CNPJ Nº 17.685.659/0001-21, Valor mensal adjudicado: R$ 973,30 (novecentos e setenta e 

três reais e trinta centavos) e anual: R$ 11.679,60 (onze mil seiscentos e setenta e nove reais e sessenta 

centavos) para Recife e para Petrolina: Eficaz Serviço e Terceirização Ltda-ME. CNPJ Nº 

10.286.009/000164, Valor semestral adjudicado: R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais) e anual: R$ 

2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). Recife, 29/ FEV/16. Wilson Pereira Campos – 1º Ten QOAPM – 

Presidente/ Pregoeiro. 
 

(Transcrito do DOE nº 038, de 1º MAR 2016) 

 

10.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 040, de 3 MAR 

2016, versando sobre Quadro de Acesso da Comissão de Promoção de Praças. 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Despacho Decisório  
 

Nº 06/2016 

Assunto: Análise de Recurso de Reconsideração de Ato face Pena de Licenciamento “Ex-Officio” a  

               Bem da Disciplina 

Recorrente: Sd QPMG 113730-1/17º BPM, Albérico Freitas Magalhães 

Origem: Despacho Decisório nº. 054/2015, da lavra do Comandante Geral da PMPE, publicado  no  Bo- 

              letim Geral nº. 004, de 07 de janeiro de 2016 e Portaria do CG/PMPE nº 618, de 29 DEZ 2015,  

              publicada  no  DOE nº 018, de 28/01/16, transcrita no BG/PMPE nº 020, de 29JAN16, oriundos  

              do  Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina instaurado por força da Portaria  

              do  Comando  do  16º BPM, nº 013, de 13 de março de 2013, tendo como fato a acusação de no  

              dia  10  MAR  2012, por volta das 20h00, agindo em unidade de desígnios e concurso de ações,  

              mediante grave ameaça com emprego de arma de fogo, o recorrente haver subtraído para si  va- 

              lores e pertences das vítimas Marcone Cidrin dos Santos e Jefferson de França Rocha, nas  ime- 

              diações do Chevrolet Hall, Olinda-PE, sendo o Sd PM F MAGALHÃES autuado em flagrante  

              delito juntamente com outros dois indivíduos por infração ao artigo 157, § 2º, incisos I e II, do  

              CPB. 
 

Vem à apreciação deste Comandante Geral o Recurso Administrativo Disciplinar em apreço 

firmado pelo Recorrente e seu Defensor constituído, solicitando a Reconsideração do ato que indeferiu 

as Alegações Finais de Defesa acostadas durante a instrução do Processo de Licenciamento em lide e 

que seja determinado o Sobrestamento do feito a fim de ser corrigida a injustiça, garantindo assim a 

supremacia dos princípios constitucionais.  
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Ressaltou a defesa que o recorrente teve cerceado seu direito de ver sobrestado o PL até que 

houvesse decisão transitada em julgado no processo judicial que tramita na 4ª Câmara do TJPE sob nº 

0002014-29.2012.8.17.0990, em razão de o processo administrativo, em sua decisão, ser subordinado ao 

Poder Judiciário. 

 

Acrescentou o causídico que todo o trâmite da segunda fase do PL se deu com o então 

Licenciando de cirurgia determinada por traumatologista, sendo assim solicitado o sobrestamento do 

processo administrativo até o final do tratamento de saúde do Recorrente. 

 

Objetivando ter seu direito à Ampla Defesa e ao Contraditório, alegou o Sd PM F 

MAGALHÃES, através de seu patrono, que ingressou com pedido administrativo (Reconsideração de 

Ato) para esclarecer alguns pontos obscuros na Sindicância que culminou no PL em apreço. Assim, fez 

constar o Defensor que o então presidente da Sindicância, em seu relatório final, optou pela instauração 

do Processo de Licenciamento faltando com seu dever, prevaricando, não cumprindo com sua obrigação 

de determinar incontinenti uma profunda análise, que certamente culminaria com a punição dos 

culpados quando da notícia da vítima de que esta havia recebido dinheiro dos policiais militares que 

estavam no Posto de Comando para investir na compra e venda dos ingressos. 

 

Acrescentou o causídico que as provas apuradas no presente PL sequer foram mencionadas 

no relatório final das Diligências Complementares presididas pelo Oficial designado para tal, tendo o 

Advogado acostado um vídeo ao Recurso ora em análise, informando que as imagens mostram parceria 

de policiais militares com cambistas e que, segundo a interpretação do Procurador do miliciano, causam 

sérios prejuízos à ampla defesa do recorrente.  

 

No tocante ao pretenso Sobrestamento solicitado pela Defesa em razão da tramitação do 

processo crime ao qual responde o acusado, é por demais pacífico o entendimento tanto na doutrina 

como na jurisprudência dos tribunais superiores a Independência das esferas administrativas e penal 

ante os bens jurídicos tutelados em cada uma das instâncias, não devendo, portanto, prosperar o pedido 

do causídico.  

 

Ainda a respeito do Sobrestamento suplicado pela Defesa, desta vez sob a alegação de 

problemas de saúde do acusado, consta dos autos (fl. 356-B) a Ata de Inspeção de Saúde 10JE-2013, 

cujo parecer é de que o inspecionado (licenciando) encontra-se apto para o serviço da PMPE, bem como 

não indica o documento oficial a presença de moléstias ou defeitos físicos no referido policial militar. 

Face tais considerações, novamente carece de sustentações o pleito formulado pelo Alegante, não 

havendo com isso motivos para se sobrestar o presente PAD. 

 

Em relação a supostos pontos obscuros na Sindicância que originou o Processo de 

Licenciamento, bem como neste PL, conforme relata a Defesa, observa-se que diante do depoimento de 

uma das vítimas (cambista) durante a Sindicância, quando diz que o dono do dinheiro emprestado ao 

depoente estava no Posto de Comando, foi o declarante indagado pelo Sindicante qual o nome do dono 

do dinheiro, tendo a vítima respondido “que não tem nada a declarar”; perguntado outra vez se o dono 

do dinheiro seria um policial, “RESPONDEU que não tem nada a declarar” (fls. 90 e 91). 

 

Ato contínuo no transcorrer da Sindicância, o encarregado desta questionou a segunda vítima 

se quem emprestou o dinheiro aos cambistas seria um policial, tendo o depoente respondido “que não 

sabe” (fls. 99 e 100). 
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Verifica-se ainda que nas Diligências Complementares do PL, foi questionado uma das 

testemunhas da ocorrência se os ingressos nas mãos dos cambistas pertenciam a algum policial, tendo 

aquela respondido que não tinha nada a declarar, consequentemente não existindo elementos mínimos  

da acusação, direcionada de forma genérica e leviana aos policiais de serviço, de acordo com o 

constante nos autos do PAD e do Recurso apresentado (fl.43). 

 

Ante os atos investigativos dos Oficiais encarregados dos Processos Administrativos 

Disciplinares (PL e Sindicância), agora na tentativa de se obter indícios de possíveis irregularidades por 

parte de policiais militares no dia da autuação em flagrante delito do Recorrente, não se vislumbra 

omissões dos responsáveis pelas apurações.    

 

Ademais, em relação às imagens de vídeo acostadas pelo Defensor ao Recurso 

Administrativo em apreciação (apenas juntadas nessa ocasião), após uma análise detalhada do material 

em tela, não foram detectados envolvimentos de policiais militares de serviço com cambistas, ao 

contrário do que relata a Defesa. 

 

Desta feita, apreciadas as alegações trazidas à baila pelo Recorrente e seu Defensor 

constituído, chega-se à conclusão de que não consta do Recurso de Reconsideração de Ato em apreço 

fundamentações fáticas nem jurídicas capazes de se ter a Pena de Licenciamento Ex-Officio a Bem da 

Disciplina aplicada ao aludido policial militar reconsiderada nem tampouco ser o presente PAD 

sobrestado. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Indeferir o Recurso Administrativo de Reconsideração de Ato em lide, sendo mantida a 

Pena de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem da Disciplina imposta ao Sd QPMG 113730-1/17ºBPM- 

ALBÉRICO FREITAS MAGALHÃES, tendo em vista o Recorrente não haver apresentado em seu 

Recurso Disciplinar razões ou fatos capazes de ter sua Punição reconsiderada ou o processo 

administrativo sobrestado, conforme anteriormente descrito; 

 

II – Remeter cópia deste Despacho Decisório ao Sr. Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª 

Seção do EMG e ao Comandante do 17ºBPM, para ciência e providências cabíveis; 

 

III – Arquivar cópia desta Decisão, os autos originais do PL e do Recurso Administrativo na 

DGP-1, nos assentamentos do Recorrente; 

 

IV – Publicar esta Decisão em Boletim Geral da PMPE. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 07 / 2016 

Assunto: Diligências Complementares em Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da 

Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 13º BPM nº 108, de 01 de julho de 2015. 

Encarregado: Maj QOPM Mat. 28657-5/13º BPM, José Ronaldo de Souza 

Licenciandos: Sd  PM  Mat.  112460-6ºBPM,  Tarso  Rodrigues  Conceição  e  Sd PM Mat. 112460-9/6º  

                       BPM, Wagner Andrade de Souza 

Fatos a Apurar: Responsabilidades administrativas disciplinares decorrentes das acusações de os  Licen- 
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                          ciandos haverem  abordado  um casal dentro de um veículo e exigirem certa quantia em  

                          dinheiro  para liberação dos civis sem registro da ocorrência policial na central CIODS,  

                          além da utilização de spray de pimenta durante a ação, fatos acontecidos no dia 11 DEZ 

                          2014,  no  período  compreendido entre 01:32h e 01:34h, nas proximidades do Conjunto  

                          Residencial Caiara, Iputinga, Recife-PE. 

 

Fez constar o Encarregado do Processo de Licenciamento em seu Relatório de folhas 166 a 

175, que o Sd PM TARSO foi incurso nas penas do Art. 4º da Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965, 

crime de Abuso de Autoridade, por haver utilizado spray de pimenta durante a supracitada abordagem, 

enquanto o Sd PM ANDRADE SOUZA foi indiciado no delito de Corrupção Passiva, previsto no Art. 

308 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal Militar (fls. 72 e 73). 

 

Ato contínuo, o Oficial responsável pelo PL, no intuito de esclarecer os fatos, declinou as 

condutas individualizadas dos Licenciandos e passou a fazer as seguintes considerações: 

 

Em relação ao Sd PM TARSO, mencionou o Encarregado que o Soldado declarou em IPM 

que notou quando o spray de pimenta que portava estava destravado, e ao travá-lo, por descuido, 

acionou involuntariamente o dispositivo (fl.41), sendo tal versão ratificada por ocasião do seu 

Interrogatório no PL (fl.170).  

 

Esclareceu o Encarregado do PAD que para tal conduta ser considerada infração penal 

deveria ser revestida de vontade e consciência, o que evidentemente não se observa, pois a senhora que 

estava no inteiro do veículo, nas informações verbalizadas aos Agentes da 2ª Seção do EMG/PMPE, 

relatou que o referido Soldado aproximou-se da porta do carro sem lhe abordar e, também sem 

direcionar para dentro do automóvel, apertou o recipiente. 

 

Ante a declaração acima, observou o Oficial que claramente o Sd PM TARSO sequer tinha a 

vontade e consciência da ação, elementos essenciais para a constituição da infração penal, 

acrescentando ainda o Oficial o argumento do Licenciando de que o objeto estava destravado e ao 

travar, por descuido, acionou-o involuntariamente. 

 

A respeito do Sd PM ANDRADE SOUZA, relatou o Encarregado do feito que a praça em 

lide foi incursa nas penas do delito de Corrupção Passiva previsto no CPM, como visto anteriormente, 

porém, visando desconstruir tal infração penal em face da ausência de provas, o Oficial declinou em seu 

Relatório argumentos e jurisprudência dos tribunais, além de transcrever o Art. 317 do Código Penal 

Brasileiro (mesmo delito). Assim, feitas as exposições de motivo (inclusive sobre os verbos do tipo 

penal), mencionou que a partir do momento em que o funcionário público verbaliza tais verbos: solicitar 

ou receber, o delito já se consumou. Ato contínuo, relatou que inexiste prova testemunhal que assevere a 

prática delituosa, passando a discorrer que: “Apenas existe nos autos a versão prestada pelo civil 

abordado na ocorrência (...)”, pontuando ainda o Oficial que quando foi solicitado para prestar 

declarações no PL o aludido senhor, de próprio punho, asseverou que não compareceria (fls. 129 e 130). 

 

Quanto à senhora envolvida na ocorrência, consignou o responsável pela apuração que ela 

foi procurada no sentido de prestar depoimento, entretanto, não houve êxito em encontrá-la; e referente 

às declarações verbais prestadas à 2ª Seção do EMG, sequer presenciou a entrega dos R$ 10,00 (dez 

reais) ao policial, pois encontrava-se no interior do veículo (fl.18).   

 

 A respeito da filmagem da ocorrência policial, consignou o responsável pelo PAD que as 

imagens da câmara 353 da Prefeitura da Cidade do Recife não dispõem de áudio e segundo informações  
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fornecidas pelo Gerente de Operações da PCR, aquele ficou impossibilitado de entregar cópia do vídeo 

devido ao arquivo ter sido corrompido e perdido, apenas repassando ao Encarregado uma cópia com 

alguns segundos de gravação. (fl.85). 

 

Assim, concernente ao crime de Corrupção Passiva, entendeu o Oficial em comento que 

sequer  tem  prova  testemunhal da acusação e a única existente não foi encontrada (fls. 63 e 145), sendo 

indispensável a prova material  e/ou testemunhal, neste caso não há nenhuma nem outra, pois não existe 

áudio nem testemunha e a perícia na mídia até o momento da conclusão do PL não foi produzida, 

evidenciando-se a ausência de materialidade, conforme entendeu o Oficial.   

 

Quanto ao disposto logo acima, em relação às imagens, fez constar o Encarregado que 

através do Ofício 009 (fl. 140), foi encaminhada uma solicitação de perícia na filmagem visando, 

mormente, esclarecer o que de fato é pego pelo Sd PM ANDRADE SOUZA durante a abordagem 

naquele exato instante, todavia, se passaram mais de 97 dias sem a remessa do laudo pericial, e depois 

de diversas passagens no Instituo de Criminalística, obteve como resposta que o laudo estava em 

análise, tendo assim o Encarregado, no que tange ao Sd PM ANDRADE SOUZA, concluído que não 

existe prova testemunhal e a pericial no momento está comprometida, evidenciando desta forma, uma 

momentânea ausência de materialidade (fl.174). 
 

Finalmente, na parte conclusiva do Relatório do PL, entendeu o Oficial em epígrafe que os 

Licenciandos têm condições de permanecer no serviço ativo da Corporação e que do ocorrido há 

infração ao Artigo 139 do Código Disciplinar Estadual, sendo as conclusões do Encarregado 

homologadas pelo Comandante do 13ºBPM, autoridade instauradora do PAD. 
 

Diante das exposições de motivo acima descritas, após análise minuciosa dos autos neste 

Comando Geral, faz-se necessário expor algumas considerações visando a elucidação dos fatos objeto 

do Processo de Licenciamento em consonância com os princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, bem como do due process of law. 
 

De início, verifica-se que inexiste nos autos o previsto Despacho de Instrução e Indiciação, 

conforme exigência da Portaria do Comando Geral nº 088/2007, em seu Art. 8º, Inciso X, em que devem 

constar as provas produzidas, as conclusões do Encarregado e os aspectos jurídicos relativos às 

imputações atribuídas aos Licenciandos. 
 

Apesar de o Encarregado do PL haver consignado em seu múnus que a filmagem da 

ocorrência policial que deu origem à presente investigação está corrompida e perdida, tendo como base 

as informações prestadas pela Prefeitura da Cidade do Recife (fl.85), vê-se que o próprio Oficial acostou 

ao PAD cópia da filmagem remetida pelo MM Juiz de Direito da Vara da Justiça Militar Estadual a 

pedido do Encarregado, onde pode ser visualizada toda a ocorrência policial (fl. 132). 
 

Concernente à utilização do spray de pimenta, quando conclui o Oficial que a infração ao 

tipo penal deve ser revestida de vontade e consciência, bem como não há provas suficientes para a 

configuração do crime de Corrupção Passiva, entende este Comandante Geral pela necessidade de novas 

diligências a fim de auxiliar o Encarregado em sua investigação além de esclarecer melhor os fatos, 

consequentemente, fazendo-se Justiça. 
 

Nesse sentido, julga-se necessário analisar também as imagens remetidas pelo Juiz de Direito 

supracitado, tendo em vista que essa mídia apresenta a ocorrência na sua totalidade. Ademais, verifica-

se que o PL carece de subsídios visando se chegar a uma completa elucidação do caso, ante a ausência 

de testemunhas mencionada pelo Oficial, cuja carência pode ser suprida com as informações obtidas do 

processo-crime em instrução no Poder Judiciário, como meio de provas admitidas em direito. 
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Nota-se ainda que o Encarregado concluiu o feito necessitando da finalização da perícia 

solicitada ao IC referente à gravação, inclusive tendo o Oficial recebido informações de que as imagens 

estavam  em  análise.  Consequentemente,  não  está  o  PAD  com  o  material pedido pelo Encarregado, 

havendo com isso a necessidade de diligências para tal mister. Saliente-se que se observa do Ofício nº 

011/15-PL (fl.146) que o Oficial solicitou Sobrestamento do PL pelo motivo de ainda não ter sido 

remetido o laudo da filmagem, quando ressalta o responsável pela investigação ser a peça em apreço 

imprescindível para a elucidação do processo, no seu entendimento. 
 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 

I – Designar o Maj QOPM Mat. 28657-5/13ºBPM – JOSE RONALDO DE SOUZA por 

meio de Portaria do Comando Geral para proceder as Diligências Complementares abaixo 

discriminadas, dando ciência dos seus atos aos Licenciandos a fim de assegurar-lhes o princípio 

constitucional da ampla defesa e do contraditório, esclarecendo os fatos contidos na exordial acusatória: 
 

a) Solicitar cópia do Processo-Crime nº 0035095-21.2015/Dist.JME – 8.026, em trâmite na 

Vara da Justiça Militar Estadual, com o intuito de subsidiar o Processo Administrativo Disciplinar em 

lide; 
 

b) Diligenciar Junto ao Instituto de Criminalística desta capital com o objetivo de satisfazer o 

descrito no Ofício nº009/15-PL, de 28/07/2015, constante dos autos (fl.140); 
 

c) Providenciar o Despacho de Instrução e Indiciação, na forma do Art. 8º, inciso X, da 

Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007; 
 

d) Por fim, elaborar Relatório Complementar e conclusivo consignando se de fato os 

Licenciandos afetaram ou não a honra pessoal, o decoro da classe, o sentimento do dever e o pundonor 

militar, bem como se incorreram em transgressões administrativas disciplinares previstas no CDMEPE 

diversas da Pena Capital, motivando sua conclusão e remetendo os autos diretamente a este Comandante 

Geral para as providências cabíveis; 
 

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias corridos para a conclusão das Diligências, a partir 

do recebimento dos autos pelo Encarregado; 
 

III – Remeter cópia desta Decisão ao Corregedor Geral da SDS e aos Comandantes do 

6ºBPM e 13ºBPM, para ciência e medidas julgadas necessárias; 
 

IV – Publicar esta Decisão em Boletim Geral. Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão 

Filho – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

Que diremos, pois, a estas coisas? Se Deus é por nós, quem será contra nós? (Romanos 8:31) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/rm/8/31

